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TERMO DE REFERÊNCIA 

Identificação do processo: Contratação de empresa(s) para fornecimento de tubos de concreto 
e PEAD novos, visando atender a demanda da secretaria desta municipalidade. 

 

1. Identificação do(a) servidor(a) solicitante: Douglas Seibert Mengarda 

Número de matrícula do(a) servidor(a) solicitante: 333557-0 
  

2. Identificação da Secretaria solicitante: 

Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Infraestrutura.  

 

3. Da definição do objeto. 

3.1. Contratação de empresa(s) para fornecimento de tubos de concreto e PEAD novos, visando 

atender a demanda da secretaria desta municipalidade. 

  

A(s) quantidade(s) e descrição(ões) do(s) objeto(s) decorre(m) na tabela abaixo.  
Demais especificações poderão constar no decorrer do termo de referência.  
 

LOTE Nº 01 - TUBOS  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Tubo de Concreto Pluvial Simples PS-1, 
Macho e Fêmea, Comprimento 1000mm 
e Diametro 400mm. Fabricados de 
acordo com a Norma da ABNT 
8890/2007 

Un. 150 

2 

Tubo de Concreto Pluvial Simples PS-1, 
Ponta e Bolsa, Comprimento 1000mm e 
Diametro 400mm. Fabricados de acordo 
com a Norma da ABNT 8890/2007 

Un. 150 

3 

Tubo de Concreto Pluvial Simples PS-1, 
Macho e Fêmea, Comprimento 1000mm 
e Diametro 600mm. Fabricados de 
acordo com a Norma da ABNT 
8890/2007 

Un. 150 

4 

Tubo de Concreto Pluvial Simples PS-1, 
Ponta e Bolsa, Comprimento 1000mm e 
Diametro 600mm. Fabricados de acordo 
com a Norma da ABNT 8890/2007 

Un. 150 
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5 

Tubo de Concreto Pluvial Simples PS-1, 
Macho e Fêmea, Comprimento 1000mm 
e Diametro 800mm. Fabricados de 
acordo com a Norma da ABNT 
8890/2007 

Un. 150 

6 

Tubo de Concreto Pluvial Simples PS-1, 
Ponta e Bolsa, Comprimento 1000mm e 
Diametro 800mm. Fabricados de acordo 
com a Norma da ABNT 8890/2007 

Un. 150 

7 

Tubo de Concreto Pluvial Armado PA-1, 
Macho e Fêmea, Comprimento 1000mm 
e Diametro 1000mm. Fabricados de 
acordo com a Norma da ABNT 
8890/2007 

Un. 150 

8 

Tubo de Concreto Pluvial Armado PA-2, 
Macho e Fêmea, Comprimento 1000mm 
e Diametro 1000mm. Fabricados de 
acordo com a Norma da ABNT 
8890/2007 

Un. 150 

9 

Tubo de Concreto Pluvial Armado PA-1, 
Macho e Fêmea, Comprimento 1000mm 
e Diametro 1200mm. Fabricados de 
acordo com a Norma da ABNT 
8890/2007 

Un. 300 

10 

Tubo de Concreto Pluvial Armado PA-2, 
Macho e Fêmea, Comprimento 1000mm 
e Diametro 1200mm. Fabricados de 
acordo com a Norma da ABNT 
8890/2007 

Un. 150 

11 
Tubos em Polietileno de Alta Densidade 
(PEAD) para drenagem. Comprimento 
6m e Diametro 600mm 

Un. 20 

12 
Tubos em Polietileno de Alta Densidade 
(PEAD) para drenagem. Comprimento 
6m e Diametro 800mm 

Un. 20 

 

 

3.1.1. Será utilizado SRP, justificado pelo Decreto Municipal 5.146/2023, art. 3º, inciso I e parágrafo 

primeiro. 

“Art. 3º O sistema de registro de preços poderá ser usado, preferencialmente, para:  
I - Aquisição de bens;  
II - Locação de bens;  
III - Prestação de serviços, inclusive de engenharia;  
IV - Obras de engenharia.  



 

3 

 

§ 1º Entende-se como de forma preferencial a utilização do sistema de registro de preços nas seguintes 
situações:  
I – quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes.  
II – quando for mais conveniente a aquisição de bens com entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;  
III – quando for conveniente a aquisição ou a locação de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade, por meio de contratação compartilhada. 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração.  
V – quando as obras e os serviços de engenharia tiverem projeto padronizado, sem complexidade 

técnica e operacional, para atender a necessidade permanente ou frequente da Administração. 

3.1.2. As quantidades são baseadas em levantamento estimativo das necessidades, realizada pela 

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Infraestrutura. 

3.1.4. Os bens objeto desta contratação, são caracterizados como comuns, conforme detalhado no 

ETP. 

3.1.5. O prazo de vigência da ARP (ata de registro de preços) será de 01 (um) ano, prorrogável por 

igual período, caso os preços permaneçam vantajosos. 

3.1.6. Havendo a expedição de contrato a partir de saldo da ARP, seu prazo de vigência e as 

respectivas hipóteses de prorrogação serão regidas pelas disposições dos arts. 106 e 107 da Lei 

14.133/21. 

 

 

4. Da fundamentação da contratação. 

4.1. A fundamentação da contratação encontra-se disposta no tópico 3 do ETP (Descrição da 

necessidade de contratação), anexo a este Termo de Referência. 

 

4.2. As disposições relacionadas ao PCA, às leis orçamentárias e outros instrumentos de 

planejamento, constam no tópico 4 do ETP. 

 

5. Da descrição da solução como um todo. 

5.1. A descrição da solução como um todo consta nos tópicos 3 e 9 do ETP. 

 
 

6. Dos requisitos da contratação. 

 6.1. Os requisitos da contratação encontram-se no tópico 5 do ETP. 

 

7. Do modelo de execução do objeto. 

  
7.1. A execução do objeto ocorrerá mediante expedição da respectiva SOLICITAÇÃO, na qual 

deve constar as informações relevantes para o fornecimento. 
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7.2. A entrega deve ser realizada parceladamente, considerando-se a necessidade da Secretaria 
de Agricultura, Meio Ambiente e Infraestrutura. 

7.2.1. Periodicidade da entrega parcelada: conforme solicitação 
7.2.2. Do contato com a contratada: A secretaria de agricultura, meio ambiente e infraestrutura 

entrará em contato com a empresa contratada, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, informando a data de entrega do objeto e a quantidade, que serão adquiridos por meio 
da ordem de compra respectiva, a ser enviada por e-mail ou entregue pessoalmente. 

7.3. Da entrega: Todos os itens da ordem de compra deverão ser entregues no município de 
Nova Santa Rosa, na sede ou nos distritos, sem qualquer ônus a mais para o município, conforme o(s) 
endereço(s) apresentado(s) no tópico 14 deste Termo de Referência. 

7.4. Os itens serão adquiridos conforme a necessidade, com prazo de entrega de até 10 (dez) 
dias úteis após a emissão da ordem de compra. 

7.5.  A contratada deverá confirmar o dia e horário de entrega junto à secretaria requisitante, 
para que os fiscais de contrato e/ou equipe de recebimento possam fazer o acompanhamento da 
entrega para verificação do objeto. 

7.6. A contratada estará sujeita à fiscalização no ato de entrega e posteriormente. 
7.7. De acordo com as disposições do art.140 da Lei Federal n° 14.133/21, o objeto será 

recebido:  
7.7.1 Provisoriamente pelos responsáveis por seu acompanhamento e fiscalização, em 

conformidade do material com as exigências contratuais;  

7.7.2 Definitivamente pelos servidores designados e pela comissão competente, após comprovada 

às exigências contratuais; (IMPORTANTE: BENS COMUNS NÃO PODEM SER RECEBIDOS 

PROVISORIAMENTE). 

7.8. Caso não seja possível a entrega no prazo/data assinalado, a empresa deverá comunicar as razões 
com 5 (cinco) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas as situações de caso fortuito e força maior. 
7.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
7.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.  

7.11. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas.  

7.12. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer os objetos a que se refere este Termo 

de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição imediata do objeto quando constatado no seu recebimento 

não estar em conformidade com as referidas especificações. Recebido o objeto, a qualquer 

tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações, 

proceder-se-á imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a sua substituição. 

 
7.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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7.14. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 
 

8. Do modelo de gestão do contrato. 

 
8.1. Fica(m) nomeado(s) como Gestor(es) e Suplente deste Contrato, a quem caberá a 

fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 117 da Lei Federal n.º 
14.133/21, a(s) Sra.(s): O gestor de contratos será Douglas Sell, de acordo com a Portaria Municipal 
302 de 2026.  

8.2. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por 
quem ela delegar, com a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:  

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;  
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;  
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado;  
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;  
VII - outras atividades compatíveis com a função. Parágrafo único. Para o exercício da função, o 

gestor de contratos deverá ser cientificado, expressamente, da indicação e respectivas atribuições 
antes da formalização do ato de designação. (art. 8º, Decreto Municipal 5.142 de 2023). 

8.3. Fica(m) nomeado(s) como Fiscal(is) Geral e Suplente deste Contrato, a quem caberá a 
fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 117 da Lei Federal n.º 
14.133/21, bem como de acordo com a Portaria Municipal 267 de 2026 o(s) Sr(s):  

  

SECRETARIA FISCAL SUBSTITUTO 

Agricultura, Meio Ambiente 
e Infraestrutura 

Douglas Seibert Mengarda Carolina Eggers 

  

8.2.1. Fica atribuído a estes servidores:  
8.2.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos;  
8.2.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado;  
8.2.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.  
8.2.1.4. Os servidores designados para esta fiscalização, anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
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8.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da lei 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial (lei nº 14.133/21, art. 115, caput). 
8.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão de contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (lei nº 14.133/21, art. 115, §5º). 
8.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de 
comunicação, inclusive mensagem eletrônica. 
8.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
8.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
8.8. Obedecer, de forma concomitante, todas as demais disposições elencadas nos arts.  12º, do 
Decreto Municipal 5.142 de 2023. 
 

9. Dos critérios de medição e de pagamento. 

9.1. Da medição dos pagamentos: 

9.1.1. Quando da entrega dos produtos, conforme a demanda da ordem de compra, o licitante fará 

a comunicação ao gestor do convênio Itaipu do município vinculado à Secretaria de 

Agricultura, Meio Ambiente e Infraestrutura, que fará a vistoria durante e após.   

9.1.2. Sendo aprovado o serviço, o licitante emitirá a nota fiscal, informando no campo específico 

conforme o que segue: “Tubos”.  

9.1.3. O pagamento deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da finalização 

da liquidação da despesa. 

9.1.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditado em conta e de acordo 

com os dados informados pela empresa/contratada e de acordo com o repasse a ser realizado 

pela Prefeitura. 

 

10. Da forma e dos critérios de seleção do fornecedor. 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório, na modalidade 

PREGÃO, SOB A FORMA ELETRÔNICA, sob critério de MENOR PREÇO, adotando o sistema de 

REGISTRO DE PREÇO.  

9.2. Entende-se ser juridicamente possível que a Administração formule exigências de 

qualificação técnica dos fornecedores no caso de compras de bens, com fundamento no artigo 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, caso verifique que a medida é indispensável à garantia do 

cumprimento das obrigações pertinentes à execução do objeto.  
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11. Das estimativas do valor da contratação. 

10.1. O custo estimado do valor total da contratação é de aproximadamente R$ 842.389,60 
(Oitocentos e quarenta e dois mil, trezentos e oitenta e nova, Sessenta centavos). 

  

12. Da adequação orçamentária. 

Órgão: 08 – Secretaria Agricultura, Meio Ambiente e Infraestrutura 

Unidade orçamentária: 002 – Departamento de Serviços Urbanos 

Projeto / Atividade: 15.452.0011.2037 – Manutenção dos Serviços Públicos 

Elemento de despesa: 33903000– Material de consumo 

Fonte de Recursos 000 – Recursos Livres 

 

13. Da(s) especificação(ões) do(s) produto(s). 

  

LOTE Nº 01 - TUBOS  

Item Especificação do objeto  Unidade Quantidade 
Preço 

Máximo 
Unitário R$  

Preço Máximo 
Total R$  

1 

Tubo de Concreto Pluvial Simples PS-1, 
Macho e Fêmea, Comprimento 1000mm 
e Diametro 400mm. Fabricados de 
acordo com a Norma da ABNT 
8890/2007 

Un. 150 R$ 74,07 R$ 11.110,50 

2 

Tubo de Concreto Pluvial Simples PS-1, 
Ponta e Bolsa, Comprimento 1000mm e 
Diametro 400mm. Fabricados de acordo 
com a Norma da ABNT 8890/2007 

Un. 150 R$ 80,26 R$ 12.039,00 

3 

Tubo de Concreto Pluvial Simples PS-1, 
Macho e Fêmea, Comprimento 1000mm 
e Diametro 600mm. Fabricados de 
acordo com a Norma da ABNT 
8890/2007 

Un. 150 R$ 151,60 R$ 22.740,00 

4 

Tubo de Concreto Pluvial Simples PS-1, 
Ponta e Bolsa, Comprimento 1000mm e 
Diametro 600mm. Fabricados de acordo 
com a Norma da ABNT 8890/2007 

Un. 150 R$ 161,60 R$ 24.240,00 

5 
Tubo de Concreto Pluvial Simples PS-1, 
Macho e Fêmea, Comprimento 1000mm 
e Diametro 800mm. Fabricados de 

Un. 150 R$ 304,38 R$ 45.657,00 
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acordo com a Norma da ABNT 
8890/2007 

6 

Tubo de Concreto Pluvial Simples PS-1, 
Ponta e Bolsa, Comprimento 1000mm e 
Diametro 800mm. Fabricados de acordo 
com a Norma da ABNT 8890/2007 

Un. 150 R$ 381,25 R$ 57.187,50 

7 

Tubo de Concreto Pluvial Armado PA-1, 
Macho e Fêmea, Comprimento 1000mm 
e Diametro 1000mm. Fabricados de 
acordo com a Norma da ABNT 
8890/2007 

Un. 150 R$ 596,53 R$ 89.479,50 

8 

Tubo de Concreto Pluvial Armado PA-2, 
Macho e Fêmea, Comprimento 1000mm 
e Diametro 1000mm. Fabricados de 
acordo com a Norma da ABNT 
8890/2007 

Un. 150 569,35 R$ 85.402,50 

9 

Tubo de Concreto Pluvial Armado PA-1, 
Macho e Fêmea, Comprimento 1000mm 
e Diametro 1200mm. Fabricados de 
acordo com a Norma da ABNT 
8890/2007 

Un. 300 813,52 R$ 244.056,00 

10 

Tubo de Concreto Pluvial Armado PA-2, 
Macho e Fêmea, Comprimento 1000mm 
e Diametro 1200mm. Fabricados de 
acordo com a Norma da ABNT 
8890/2007 

Un. 150 863,88 R$ 129.582,00 

11 
Tubos em Polietileno de Alta Densidade 
(PEAD) para drenagem. Comprimento 
6m e Diametro 600mm 

Un. 20 2758,18 R$ 55.163,60 

12 
Tubos em Polietileno de Alta Densidade 
(PEAD) para drenagem. Comprimento 
6m e Diametro 800mm 

Un. 20 R$ 3.286,60 R$ 65.732,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 842.389,60 

 

14. Das indicações dos locais de entrega dos produtos e das regras de recebimento 

provisório e definitivo, quando for o caso. 

Os itens deverão ser entregues nos endereços abaixo, nos dias de segundas às sextas, entre 8:00h às 
11:30h, e entre 13:30h às 17:00h, exceto feriados e recessos. 
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SECRETARIA ENDEREÇO 

Agricultura, Meio Ambiente e Infraestrutura Rua Sete de Setembro, 857, Centro, Nova 
Santa Rosa – PR – CEP 85.930-221 – Secretaria 
de Agricultura, Meio Ambiente e 
Infraestrutura 

 

15. Da exigência de garantia e/ou assistência técnica. 

Produtos conforme norma técnica exigida na descrição do Item. 

  

16. Da avaliação de inserir obrigatoriedade ou não de logística reversa para o contratado. 

Não há. 

 

17. Das formas, condições e prazos de pagamento, bem como dos reajustes (reequilíbrios) 
de preços. 
 

17.1 . Do reequilíbrio de preços: 

17.1.1. Os Preços Registrados são fixos e irreajustáveis, e incluem todos os custos e despesas com 

material, transporte, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza, fretes, inclusive o lucro e 

toda e qualquer outra despesa ou custo advindo do adimplemento da Ata celebrada entre a 

DETENTORA DA ATA e o ÓRGÃO GERENCIADOR.  

17.1.2. Nas hipóteses previstas no art. 124, inciso II, alínea "d" da Lei Federal n.º 14.133/21, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preço, 

mediante processo fundamentado e aceito pela Administração, observando-se também o 

Decreto Municipal 5.153/2023.  

17.1.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.  

17.1.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.  

17.1.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará a 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

17.1.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
defini/tivo(s).   

17.1.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

17.1.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. O 
reajuste será realizado por apostilamento.  



 

10 

 

17.1.9. As condições de reequilíbrios de preços obedecerão de forma concomitante o Decreto 

Municipal 5.153 de 2023. 

 
17.2. Do pagamento: 

17.2.1. O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto, 

mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do Município de Nova Santa Rosa e 

verificação da conformidade dos serviços prestados/produtos fornecidos, e liquidação do 

empenho.  

17.2.2. O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das 

contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.  

17.2.3. O pagamento será creditado em favor da Município de Nova Santa Rosa,  preferencialmente 

por boleto bancário emitido e entregue junto com a nota fiscal do fornecimento de bens ou 

de prestação de serviços, ou na ordem bancária, creditada na conta corrente indicada na 

proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número 

da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

17.2.4.  O pagamento será efetuado, preferencialmente, através de Boleto Bancário, devendo para 

tanto a Empresa vencedora entregar juntamente com a Nota Fiscal no ato da entrega.  

17.2.5. No caso de pagamentos via transferência bancária para qualquer banco e conta corrente 

designado pela Contratada que seja diferente do Banco do Brasil, a Contratante não se 

responsabiliza pelo pagamento do desconto realizado na operação bancária relacionado à 

cobrança de tarifas ocorrida pela transferência, ficando estes a cargo da contratada.  

17.2.6. Caso transcorra o prazo definido no item anterior sem que a Administração efetue o 

pagamento, o valor a ser pago deverá ser corrigido através do índice oficial INPC/IBGE desde 

a data em que deveria ter sido pago até o efetivo pagamento. 

17.2.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 

na Secretaria de Finanças do ÓRGÃO GERENCIADOR em favor da DETENTORA DA ATA. Caso o 

mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 

administrativamente ou judicialmente, se necessário.  

17.2.8. Será retido o Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 

de janeiro de 2012, e alterações posteriores. 

17.3. Ainda, o fornecedor: 

17.3.1. Deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55 e Boleto Bancário.  

17.3.2. A Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, número da licitação, número do 

Contrato e/ou Ata de Registro de Preço e outros dados que julgar convenientes, não 

apresentar rasura e/ou entrelinhas.  

17.3.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se 

admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.  

17.4. A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: Prova de regularidade com a 

Fazenda Federal (UNIFICADA) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 

demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei e Prova com a regularidade Municipal da Sede ou domicilio da Contratante (NEGATIVA 

MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA).  
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17.5. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.   

17.6. As condições de pagamento obedecerão de forma concomitante o Decreto Municipal 5.152 

de 2023. 

 

18. Dos dados do(a) servidor(a) responsável pelo preenchimento do Termo de Referência: 

 

________________________________ 

Assinatura do(a) servidor(a) responsável pelo preenchimento do Termo de Referência. 

Douglas Seibert Mengarda 

333557-0 

 

19. Da aprovação ou não do ordenador de despesas ou da autoridade competente: 

O Presente termo de referência está aprovado: (     ) SIM             (      ) NÃO 
  

__________________________________ 

ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS OU AUTORIDADE COMPETENTE 

Silmar José Benke  

Secretário de Agricultura, Meio Ambiente e Infraestrutura 

DATA 23/06/2026  

 


